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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº       /2023
INSTITUI A SEMANA DO ASSOCIATIVISMO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.
Art. 1º Fica instituída a Semana do Associativismo no Município de Sete Lagoas/MG, a semana que contemple anualmente o dia 30 de abril.
Art. 2º São objetivos primordiais da Semana do Associativismo, a valorização e a importância do associativismo, responsável por gerar arrecadação, riqueza, desenvolvimento para a cidade, geração de empregos diretos e indiretos, além de muito progresso.
.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 30 de maio de 2023.
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Heloísa Frois
Vereadora
JUSTIFICATIVA
A presente preposição tem como finalidade instituir a Semana Municipal do Associativismo, semana esta que promoverá o desenvolvimento socioeconômico no Município de Sete Lagoas. 

Importante destacar que, associativismo nada mais é que um modelo de colaboração entre empresas que tem interesse comum, ou seja, é uma metodologia aplicável em empresas de qualquer segmento econômico, desde que utilizem a mesma matéria prima, comercializem os mesmos produtos ou prestem o mesmo tipo de serviço.
Diante disso, incentivar o associativismo no Município irá fortalecer os pequenos e médios negócios, tornando-os competitivos, a fim de elevar o padrão de qualidade de seus produtos e serviços, e minimizando custos e possibilitando seu acesso novos mercados consumidores.
Sendo assim, peço apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto.
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